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~¡ { Artigo 5° — As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

"Dispõe sobre o piso salarial profissional 

para os ocupantes de cargos do magistério 

público municipal da educação básica, e dá 

outras providências". 

O Povo do Município de Catuji — MG, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
Prefeito do Município sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° — Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional para os ocupantes de 
cargos do magistério público municipal da educação básica, conforme preceitua a 
Lei Federal n° 11.738/08. 

Artigo 2° - O piso salarial profissional para os ocupantes do cargo de magistério 
público municipal da educação básica fica fixado em R$ 1.724,10 (um mil setecentos 
e vinte e quatro reais e dez centavos) mensais. 

Parágrafo Único — Após 01 (um) ano da publicação desta Lei fica garantida a 
revisão do valor fixado no caput. 

Artigo 3° — O piso salarial é fixado nesta Lei para jornada de 30 (trinta) horas 
semanais, nele incluídas as horas de atividades extraclasse. 

Artigo 4° — A remuneração dos profissionais da educação tem como parâmetro a 
qualificação e o nível. 
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Artigo 6° — O ANEXO I, da Lei Complementar n° 022/2015, passa a vigorar com a 
redação do ANEXO I desta Lei Complementar. 

Artigo 7° — O ANEXO Ill, da Lei Complementar n° 02.2/2015, passa a vigorar com a 
redação do ANEXO II desta Lei Complementar. 
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Artigo 8° — Revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 9° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Catuji — MG, 09 de Julho de 2019 (terça-feira). 
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Fúvio Luziano Serafim 
Prefeito do Município 
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